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Subscreve se o 4UC00 reis por semestre, snhirá ludns ns quartas feiras, e 
sabbaaos de cada semana; Jolhas avulsas a tia reis cado huina na Tijp. deste Fe- 
t lúdico , já indicada' e na rua da Praia cm casa dp Sr. Joaquim de Sousa, N. 77. 
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DEVERES DOS- SOBERANOS 

'OoVERN Ali os homens Lo ler üirei^ 
io de usar e emprc-0or us ioious , (pie 
« sociedade tem posto nas mães de huma, 
r.n cie muitas pessoas para obrigar a to- 
dos os seus, membros a que se cuurormem 
com os deveres cia moral. Eítes deveres 
(stão c(impreheiKli(loa up Faclosucial, pe- 
lo qual cada hum dos astociados se obri- 
ga u ser justo , a» respeitar ns deveres 
dos outros , a prestar-lhes os soccorros, 
que possa , e a concorrer com todas as 
forças para a conservação do Corpo so- 
cial ,' debaixo da condição de que em 
troco ile sua obediência e fidelidade ,• a* 
Soeied.ulc protegerá sua pessoa , e o^bens 
legilinjamente adquiridos com seu traba- 
lho e industria. Segundo os principios es- 
taòc-lecidos, he evidente qna este pacto 
encer o iodos os deveres da moral. pois 
que obtiga a iodo o Cidadão a confor- 
mar-se com as regras da equidade, que 
he abaze de todas as virtudes sócias , e 
a que se abstenha, de todos os dèlictos, 
on vicias, que são violações, mais ou me- 
nos patentes deste contracto, que com- 
picdieiule e liga a todos os membros da 
Sociedade. 

Mas como as paixões dos homens lhes 
fazem perder de vista suas obrigações e 
promessas , ou como a sua ligeireza os 
l.iz frequcnlemoute esquecer do que a 
faua própria felicidade tst.i unida com a 

dos demais seus associados, foi mister 
em cada Sociedade humu força sempre 
suhsisleníe , (pie velasse sobre os membros 
do Cí.rpo Político,:e fosse capaz de fu- 

aíel os cumprir cie continuo ba drveres, 
de que i^odessem descuidar se Eslr, for- 
ça se chama governo,, que podemos de- 
li o ir a Jcrçu ou poder da dp cie da de 
der-t inedo a obrigar seus mcrnhros a cn tn- 
prir os promessas e, obrigações do pac- 
lo social, O Governo expressa por meio 
das Leye a vontade geral , prescreve aos 
Cidadãos as regia®, que devem seguir para 
a conservação, iranquiliilade , c harmonia 
social. A çuihoiidade do Governo he jus- 
ta , jTiík que-lem por objecto procurara 
todoi- os membros da Sociedtde us yan- 
tngens j que sensdrz.-jos inconsiderados, 
seus interesses discordantes, e mal en- 
tendidos, sua inexperiência, e sua debi- 
lidade lhes impedirião obter por si mes- 
mos. Se todos os homens fossem illustra- 
dos e conformes á razão , não leriaõ neces^ 
sidade de ser governados ; mas como pa* 
rece que ignorão on desconhecem, tan- 
to o fim a que devem propor se , como 
os meios de chegar a clle , he preciso que o Go- 
vc no, aprcRcntando liies a razão publiia expies» 
sada na Ley, os ponha, e conduza no caminho, 
de que cllcs poderião desviar-se por si sò». O IVín- 
gi.stiado (dia Ciccro) he huma Ley, que falia, 
y\s Nações segundo suas diversas circunstanciai e 
nor esbidades, tem dado differcntes formas a seus 
Governos; hnmas tem posto a authoridade publi- 
cn ioiíc* rlc iium sò liomcm , c este Governo 
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se clwma Moiiarcliíco ■ outras tem de» 
pt)Si?ycJn o poder da SociedacW nas mãos 
üe hum numero maior, ou menor de Ci- 
dadãos ,• distinctos por soas virtudes, ta- 
lent'/6, riquezas, c nascimento, e t£íe 
Ooüzrno he Aristocrático 1 outras tem 
conservado a authoridade toda inteira: 
truao o povo se governa a si mesmo, 
cn por magistrados da sua ellei^ao; a este 
Governo se tem dado o nome de Vento- 
cratico. Outras Na^Õc-s tem fciio huma 
rnbiura destes differentes modos de'go» 
vernar, crendo ser mais vantajoza a ccm» 
binarão das trez formas de Governo , de 
que acabamos de falar ; esta mistura pro- 
duz o que ge chama Governo misto. Go- 
verno absoluto heaquelle, a que a Na- 
çílo nao tem limita do os direitos por con- 
venções expressas; e Limitado , aquclle 
cuja authorid, de está restricta por expres- 
sas regras, impostas pela Naçõc nos que 
goveriitío. Os Despositarios da auihori* 
dade social chamno se Soberanos , qual- 
quer que seja a forma de Governo adep» 
tada por huma Sotieda le. Os Políticos 
tenr oispuiudo larga , e ir.utilmtnie sobre 
qual seja a mdhur forma de Governo s 
iíto be , n mais conforme ao btm dai 
Sociedades? e á felicidade das Nações. 
Mus o fim , ou cbjecto de todo o Co- 
vento he sempre o mesmo ; a conserva- 
ção e o maior bem da Sociedade gover 
nada: seus direitos síío sempre us.mes- 
moâ, qualquer que seja s forma, que se 
lhe der, pois que íó a equidade pôde 
conferir huiis direitos renes, e vêrdadei. 
ros. Sua aulhoridade, tenhao lhe sido, 
ou não postos limites, está sempre tem- 
perada , on limitada igualmente pelas van- 
tagens, que deve pr. curar á Sociedade, 
sobre que se exerce ; huma authorida Je 
exercida sem proveito da Sociedade , ou 
contraria a seus interesses , ou n sua von- 
tade , mudaria de natureza, e só seria 
huma usu»pavão nisnifesta , huma verda- 
deira tyrannia, â qual a Sociedade só pO' 
dfrria estar submetiida pela violência , que 
tiunca dá neni constituo direito algum. 

Coniiuiiansebd. 

actos do poder executivo» 

Ulm. e Esm. Sr. — A Regência Prcõ 
visoria, em nome do Imperador 3 mana 

da remetter a V. Ex. os inclusos execi» 
plares : I. dos decretos das demissões dos 
ministros e secretários d'estado dos ne» 
gocios da fazenda , justiça , guerra , ma- 
rinha e estrangeiros; 2. da abdicaçSo do 
Imperador ua pessoa do Príncipe Impe- 
riul ; 3. da nomeação da Regencia Prog 
visoria; 4. dos decretos da demissão do 
ministro secretario de estado dos negocias 
do ImperTo , e nomeação do actual mi- 
nistério : e ordena que V. Ex os faça des- 
tribuir como lhe parecer mais convenien- 
te 3 e com a possível bievklade. 

Deus Guartle a V Ex. — Palacio do 
Governo, em 7 de Abril de 1B31. 

Visconde de Goiana. 

Sr. Luiz Paulo de Araújo Basto. Na 
mesma conformidade a todos 0^ mais preg 
sid.ntes. 

Nomeação de Ministros. 

• 
A Regência Provisória, em nome d© 

Imperador, nomta o vi conde da Goia0 

na para ministro c secretario ,de estado 
.dos negocias do Império. O mesmo vis- 
co ndi? o tenha assim entendido. 

Pdlaciodo Governo, em 7 de Abril 
de 1831 , décimo da Independência e d© 
Império. 

Marquei, de Caravellas, 
, Ni cuido Pereira de Campos VercjueírOo 

Francisco de Lima e Silva. 
Marquei, Inhamòups. 

A Regencia Provisória , em nome do 
Imperador , há por bem demittir ao mar- 
qutz de Inbambuptí do lugar de ministro 
secretario de e-.taclc dos negocies doím» 
petio. O mesmo marquez o lenha assim 
entendido» . 

Palucio do Governo, sm 7 de AImjI 

( 3' 

de 1831 , décimo da Independência e do 

Império. 
Marque^ de Caravellas. 
Nicolao Pereira de Campos Vercjueiro. 
Francisco de Lima e Silva. 

José Manoel de Almeida. 

A Regencia Provisória , em nome do 
Imperador, nomeia o brigadeiro José Joa- 
quim de Lima e Silva para coramandan- 
ís inierino«das armas da corte e provín- 

cia. O ministro e secretario de estado d^s 
negocios da guerra o tenha assim enten- 
dido c faça executar. 

Palacio do Governo, toi pj de Abril 

de 1B31 , décimo da Independência e do 
império. / 

Marquei, de Caravellas. 
Nicolrío Pereira de Campos Verguúrn, 
Francisco 'de Lima e Siiva. 

José Manoel .de Moraes. 

A Regencia Provisória do Império, 
em nome do ímperabor, cieraicte o co- 
ronel Antonio Joaquim da Costa Gavião 
do com mando da divisão militar da Guar- 

da da Policia da corte e província, para 
que fora nomeado por decreto de 5 do 
corrente mez. O Conselho bupprenio Mi- 
luar o tenha a«iiin entendido , e lhe ex» 
pessa em conseqüência os despachas ne- 
cessários. 

Palacio da Regencis, em 7 de Abril 
de ^031. décimo da Independoncia e do. 
Império. * 

Marquei; de Caravellas. 
N-00100 Pereira de Campos Vergueiro. 
Francisco de Lima e Silva. 

José Manoel de Moraes, 

Senhor. — Quando hum gabinete ostil 
dificultava ao monarcha de chamar bons 
Brasileiros ádirecção dos negocios da pji, 

tria, não me era licito fugir a ocasião 
de prestar todos os exforços para lhe fa- 
zer conhecer o abismo em que o preci- 
puavao pe(soas que o rodeavao. Esta con- 
siJcwção, Junta ao comportamento de 

severo sensor 3o? ministros de estado, 

n 
• 

que sempre tive na Gamara dos Depu- 
tados, e a esperança de que meus consriru' 
intes não perderiãu a confiança com que 
me tem honrado tocas as vezej qued^Ua 
me fizesse credor no dc-zempenbo de meus 
deveres, me-determinarão então a ac° 
ctitar o cargo de ministro de estado- 

Hoje , Senhor , vela sobre a seguran- 
ça do estado huma regência de confi.m» 
ça nacional: o Brasil itm em seu seio 
mui hjhcis cidaoáws em estado de ser 
chamados"', com preferencia a mim , para 
o lugar de ministro e secretario dc es- 
tado dos negocios da fazenda ; e eu pre- 
sumo pouer fazer mais serviço a nação 
como seu representante, para o qu^fus 
reeleito, do que como ministro de esta- 
do sem ter sssento em qualquer das duas 
Camaras. Legislativas. E í-e tão império 
zas circunstancias me privao h je de p:o 
der acceitar o honroso emprego de mi- 
nistro de estvdo, não me p-ivão ellas 
todavia de poder, em quanto não tomo 
assento na Gamara cos Deputados, pres- 
tar qualquer outro soviço por mais aro 
dno e perigosa , que me nã<) prive do !uíc 

gar de representante do n^çao. 
Deus Guarde a V. M- !• como faz mis- 

ter a nação Brasileira. Rio de Janeiros 

7 de Abril 1831. , 
Anionio Francisco de Paula e Hollan- 

da Cavalcanti de Albuquerque. 

Repartição dos Negócios Extrangeiros. 

O abaixo assignado , ministro e secre* 
tarío dt* estaho dos negocios Extrangei. 
ros. por nomeação da Regenoia Provi, 
soria tm nome do Imperador, recebeu 
as duas notas que dirigi-So na data de 
hontem , prDs q 1/3 horas da tarde, de 

bordo da náo Warspite, S. Ex. o Sr, 
Núncio Apoitulico , e mais Srs, do cor- 

po diplomático n'ellas assignados, cha-- 
anando em huma a mais seria attenção 
do Goveruo Imperial sob-e :t situação 
dos seus compatriotas , a Dvor dos quaes 
rcclamavaó o gozo mais explicito dos di- 
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ítito- díis g-jntt-s que lhe-, concedemos 
trrtt;idns e os uzos recebidos entre tcdbs 
as nações cultas; e desejando saber na 
ourra neta se os conimandantes dos na- 
vios de guerra estrangeiros surtos n>3- 
te porto podem authorisar aos capitães 
das embarcações mercantes a receb i a 
seu bordo aquellss pessoas dus suas oa^õ-.s 
que ali quürão buscar bum azilo. 

O abaixo assignado, antes de respon- 
d r ao conteúdo d'aquellas duas notas, 
julga de seu dever de.vde já coromunicar 
ao br. Núncio Apostolico e aos mais se» 
uhores d» corpo diplomático que, 1<íío 
que se publicou o decretodt abdicarão, da 
copia inclusa, que S, M. o Sro D. He- 

■dro 1 fez em seu augusto filho o Ptinci 
pe Imperial j os Rcprcsentautes da nação 
Brasileira que se achavac «'esta còrte, 
cuidadosos em manter a tranqüilidade pu» 
büca e em prover de pronto e eficaz re. 
inedio ao governo deste Impetio, como 
imperiosanicnte reclamava a crise do me» 
nsento, se reunirão extraordinatiamen- 
tc no Passo do Senado, e aü tratarão 
1< go de nomear huraa Regência Provi- 
sória em nome do Imperador , «endo elei- 
ii.-s para ella os Srs. senadores marquez 
de C-itavelias, Nicolao Pereira de Cam- 
pos Vergueiro, e o general Francisco de 
Lima e bilva, Esta eleição foi recebida 
tanto pelo povo como pela tropa com 
o iikíK r enthusiasmo , conservando se na 
ci Jade todo o socego , sem -que teqha ha- 
vido atéegora humfl única oesordecn. 

Passando agora o abaixo assignado ao 
assumpto das notas de S.Ex. o Sr. Nun» 
cio e mais senhores do corpo diploma- 
tico, tem o prazer de poder assegurar- 
lhe,? que o Governo Imperial, nada de» 
sejandü tanto como conservar intactas as 
sfeldÇÕes de boa mtelligencia c* armonia 
em iodas as nações amigas, empregará 
todos os seus esforços e desvelos para 
que scjõo respeitados como cumpre , nSo 
só cs agentes diplomáticos e consulares, 

mas (rrrbem os respètivos subdites de 
suas nações. 

A' \ ist a ídesta declaração c ffkial 5 es- 
pera o aháixu astignado que o Sr. Nún- 
cio e mais senhores do corpo uiplomaii» 
eu fi mão tão coírpktsmenre saiisfcitos 
que até mm julgarão mais precisa a me- 
dida que epontão ua sua outra neta, a 
qual , ce m tudo, o Governo Imperial 
não impedirá , esperando porém que ella 
não lei,ha lugar , e que as «pessoas que 
por ventura se tenhão recolhido abordo 
das mencionadas embarcações venhâo sem 
receio para terra. Este seria hum meio 
de se evitarem motivos de suspeitas, e 
de senãi augmentarem desconfianças que 

facilmente appai^cem em siVcilhantes rc- 
casiões. Tanto mais que a nação Bcnsi- 
leira, tei do sempre ostentado hum ca» 
racter dócil e padfico s acaba agora mes- 
mo de provar nos memoráveis successos 
dos dias 6 e 7 do corrente que ella não 
sabe commetter actos que sejão em de- 
sabono dos seus nobres e briosos senti- 
mentos , os quaes, u par das medidas enen» 
gicas do governo, devem inspirer toda 
ía coníiarça. 

O abdixo assignado ofTertce a S. Ex. 
o Sr. Núncio, e aos mais senhores do 
corpo dipU matico, a? expressões da sua 
perfeita estima e distineta consideração. 

Palacio do Rio dc Janeiro, em 8 de 
Abíii de $831. 

Frnndsco Carnéiro cie Campo?. 
Coníirtuar-SL' há. 

AN NÚNCIO. 

Precisa se alugar huma casa , que tenha 
commodo suficiente para huma pequena 
família pelo caminho novo , desde o beco, 
cu rua que vat terá casa do Sr. Barbo1» 
sa , até aoFaraiso; quem a tiver, quei- 
ra anuunciar nrsta Typ., cn em casa do 
Sr. Joaquim de Sonsa , ru:i da Praia N. 74. 

PuUlO ALEGRE J83r. LA TYP. DO CORREIO DA 
Rua ÜJ; BRAGANÇA N,'> 

LIRERDADE. 
. a. 
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